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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

4 . GABINETE DA PREFEITA 

PROJETO DE LEI N" 039, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014. 
v"!l. (-' ' 
~- 00~ 1: .• 

INICIA TJV A: PODER EXECUTIVO. . }J!~~~· 
ALTERA A C0l)}F'1CAÇÃO I>A ~ 
"GESTÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO PROCON", 
CONTIDA NA LEI MUNICIPAL N" 1.551, DE 
26 OE DEZKMBRO DE 2013, A LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA - L0A2014. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Paço saber que a Cãma~a Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" A codificação da despesa "Gestão das Atividades Administrativas do PROCON", contida 
nos anexos da Lei Municipal n• 1.551, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a Lei 
Orçamentária Anual do Município de Boa Vista - LOA 20 J 4, é alterada de "04 122 0002 2.007" 
para "04 122 0003 2.007". 

Parágrafo único. A codificação nova substitui a antiga, mantendo-se a nomenclatura c o valor da 
despesa. 

Art. 2" Fica a Secretaria Municipal de Economia, Planejamento c Finanças- SEPf, autorizada a 
adotar as providências necessárias para a emissão de notas técnicas acerca das atualizações 
orçamentárias, procedimentos financeiros e contábeis pe11inentes. 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1" de j aneiro 
de 2014. 

Boa Vista, 21 de outubro de 20 J 4. 

Teresa Surita 

Prefeita de Boa Vista 

Rua Gene.ral Penha Brasil, n° 1.01 1 ·São Francisco. f>aJâcio 09 de Julho 
Fone: (095) 362 1-1700- Ramal 1719- Gabinelc da Prefeira 
CEP 69.305-130- Boa VistaiRR. SiLio: w\vw.l>oavista...rr.gov 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

PRO.JETO DE LEI N• 039, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014 . .• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS 
SENHORAS VEREADORAS, 

J USTIFICATIVA 

Ao cmnprimentá-los, encan!inho pam apreciação e votação por esta Egrégia 
Casa Legislativa, em REGIME DE URGENCIA, com fulcro no art. 49, da Lei Orgânica do 
Município, o PROJETO DE LEI N• 039, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014, de autoria deste 
Poder Executivo Municipal, que "ALTERA A CODIFICAÇÃO DA DESPESA 'GESTÃO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO PROCON', CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL N• 1.551, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013, A LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - LOA 2014.". 

O presente Projeto de Lei trata de providência necessária e condicionada ao 
interesse público, a fim de melhorar o desempenho das atividades do Município de Boa Vista, 
ao passo que altera a Lei Orçamentária Anual - LOA 2014, especificamente no tocante à 
codificação do programa Gestão das Atividades Administrativas do PROCON. 

De: 04 122 0002 2.007 Gestão das Atividades Administrativas do PROCON 

Para: 04 122 0003 2.007 Gestão das Atividades Administrativas do PROCON 

Encaminho a proposta legislativa convicta de que os Ilustres membros dessa 
Casa prestarão valiosa contribuição à sociedade boa-vistense através de sua deliberação e 
aprovação. 

Vall10-me do ensejo para renovar a Vossas Excelências protestos de distinta 
consideração e especial apreço. 

Rua General Penha Brasil. n• 1.0 11 . São Fraocisco . Palácio 09 de Julho 
Fone: (095) 3621·1700- Ramal 1719-Gabinete da Prefeita 
CEP 69.305-1 30- Boa Vista/R R. Sítio: www.boavista.rr.gov 
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"BRASlL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

A Sua Excelência o Senhor 

.• 
Boa Vista, 2 1 de outubw de 2014. 

j_v.v..c.. J.,..w-h_ 

TERESA SURITA 

Prefeita de Boa Vista 

LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
NESTA/ 

Rua General Penha Arnsil, n° 1.0 l l - São Francisco - Palácio 09 de Julho 
f one: (095) 362 I· I 700 - Ramal 1719- Gabi.oele da Prefeita 
CEP 69.305-130 - Bo~\ Visla/RR. Sitio: www.boavista.rr.gov 
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~· \,flr- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PROCURADOR I A GERAL DO MUNICÍPIO 

GABINETE DA PROCURADORA GERAL 

.. 

~: ,; ... ;~ 

OFíCIO 80112014 - GABPGM Boa Vista - RR, 30 de outubro de 2014. 
- -

Ao Excelentissimo Senhor . 
• 

URGENTE 
LEONARDO RODIUGUES MOREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

Assunto: Encaminha os Projetos de Lei n• 037, n• 039, n• 040 c n• 041 . 

'UOO NO EXPEDIENTE DAl 

SESSÃO ~.J.ill #~ i 

I ~..MIS#JIM-1 
1..--~~s..-t-J .. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por me10 deste, encaminhar a 
. ' 

Vossa Excelência, os Projetos de Lei especificados abaixo, para apreciação e votação por 

esta Egrégia Casa Legislativa. 

i 1. Projeto de Lei n• 037 de 10 de outubro de 2014: altera o Art. 17 da Lei Municipal N" 926, 

de 30 de novembro de 2006, alterada pela Lei Municipal N" 1.232 de 23 de abril de 2010 c pela 

Lei Municipal N• 1.312 de 18 de abril de 2011, acrescenta. o inciso VII ao citado artigo c dá 

outras providências; 
I 

2. Projeto de Lei n• 039 de 21 de outubro de 2014: altera a codificação da despesa "Gestão 

das Atividades Administrativas do PROCON", contida na Lei Municipal N• 1.551, de 26 de 

dezembro de 2013, a Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista- LOA 2014;_ 

3. Projeto de Lei n• 040 de 21 de outubro de 2014: dispõe sobre a alteração de Ações da 
• " . l 

SMEC, SMOU, SMAG, SMGA, CGM, SEMJ)C, SMST E SEPF no Plano Plurianual -
·. 

PPA 2014-2017; 

4. Projeto de Lei n• 041 de 23 de outubro 2014: iostitui o Programa de Regularização de 
··· -

obras existentes ou em edificação- PROE e altera os artigos 9, lO, I J, 12, 13, 14 E 15 da Lei N• 

926 de 29 de novembro de 2006 e dá outras providências. 

Desde já renovo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 
..-"' PROTOCOLO ""'· 

·.'Câmara Municipal d~ Boa Vista 
RECEBI hs.: J O 6í CJ o 
DO DIA30(J O }(1. Oj l{ 

~Ov\.j fAA.L cj)w.cuCJ. 

RECEBIDO NA SECRETARIA 
DE APOIO LEGISLATIVO. 

EM 80 -:= td-01~ 
RANGJJ!liRO DE SOUZA ~k ~h.!-\~ 

:ADJUNTO DO MUNICÍPIO Assinatura 
IRR321-B 

Av. Cenaal Penhn BrasiL 11'
0 1 1" PaMdo 9 de Julho - Sâb Frmzcisco- Boo Vista- RR 

CEP 69305-130- FmU! (9$) 362l-1704- www.botroistrt.rr.&ov.br - pgm@boovisltl.".gw.br 
"BRASIL - DO CAJJURAi AO CHI.Ú'' ' 



BOA VISTA 
C11ado pulo docrvlo n 2171. de 12 <h: .1br il de 1993 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO VICE - PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOA VISTA 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

LEI N° ,_,,, ,DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013. 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORCA· 
MENTO ANUA~ 00 MUNIOPIO DE BOA VISTA, 
PARA O EXERCI CIO FINANCEIRO DE 2014- LOA 
2014. 

O VICE- PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, na lilu· 
loridode do Cargo de Prefeito Munidpol 

Foco saber que o Câmara Municipal oprovov e eu 
sanciono CJ seguinte Lei: 

TITULO I 
DO CONTEÚDO DA LE I ORÇAMENTÁRIA 

Art. 1° Esta Lei estimo o receito e fixo a des;pes:a do 
orçamento anual do Munictpio de Boa Vista, poro o axerCI<IO 
finonceíro de 2014, compreendendo: 

I -O Or~ornento Fiscal reft-rente aos Poderes legis ­
lativo e Executivo, seus orgaos, entidades e fundos munici· 
pais, do administroçoo direto e indireto, no montante de 
RS 482.896.986 .. 00 (quatrocentos e oitenta e dois mllhoes, 
oitocentos e noventa e seis mil, novecentos e oitenta e seis 
r"eais); e 

11 • O Orçamento do Seguridade Social, abrongen· 
do os orgoos e fundo~ o e1e vinculados, s'\O rnonlonre de RS 
129.71.5.014,00 (cento e vinle e nove m ilhoes1 setecentos e 
~nz.e rnil e quatorze reais). 

TITUlO l i 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL 

CAP ITULO I 
DA ESTI MATIVA DA RECEITA 

to tal enl RS 6 12.612.000,00 (seiscentos~ doze milhoes, seis ­
centos e do:z~ mil reais), rendo o idenrifica~oo por grandes. 
fontes; 
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CAPiTULO 11 
DA FIXAÇAO DA DESPESA 

\ \ LOR 1 \1 K')s 
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Art. 4° A Despesa fixado o conta de recur-sos previs· 
los nes.te copstulo, observado o progromo~oo anexo o esta 
lei, apresento o seguinte desdobromes\fo; 

I - por õrgoo: 
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Art. 2° A Receito decorrerâ do orrecoda~oo de fr'i· 11- porfun~oo: 
bufos, <ontribul(joes, transferências iederois e estaduais e 
outras receitas correntes, previstos n o legislcçoo vigente, e 01'--t Rl\11' \ t \O 
soo estimadas conforme desdobramento: - r-..:..!. 
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Arf. 3° A receito total dos Orçamentos Fiscal • do 
Seguridade Sodal é estimado no mesmo valor do despesa 
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" ORJ\SIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUN ICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETA RIA DE A POIO:::....=L.::EG=IS:.=L::..:Ac.:.T.:...I V;...:O:..._ __ _.::......,e:-;-::~ 

PROJ ET O DE L EI :-l• 039, 30 DE DEZEMBRO DE. 2014. 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. ·-

REDAÇÃO FlNAL 

ALT ERA A CODlFICAÇ . .\0 DA DF. PESA 
"GESTÃO DAS ATTVTDAOES ADMINISTRATIVAS 
DO P ROCON", CONTiDA NA LEI MUN1Cli'AL N" 
1.551 , DE 26 DE DEZI~MllRO DE 2013, A LE I 
ORÇAM I!:NTÁRI A ANUAL DO MUNIC ÍI' IO DE 
BOA Vl TA - LOA 2014. 

A PREFEITA DO MUNIC iPIO DE BOA VIST A, tàço saber que a Câmam 
Munic i1>a l aprovou e cu sanciono a segu inte 

LEl: 

Art. 1• A codificação da despesa "Gestão das Atividades Administrativas do PROCON··, 
contida nos anexos da Lei Municipa l n• 1.551, de 26 de dezembro de 2013, q ue d ispõe sobre a Lei 
Orçamentá ria Anua l do Município de Boa Vista - LO/\ 2014, é a lterada de "04 122 0002 2.007" para 
"04 122 0003 2.007". 

Parágrafo único. A codificação nova substitui a antiga, mantendo-se a nomenclatura e o valor da 
despesa. 

Art. 2" Fica a Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças SEPF, autori7.ada a adotar 
as provid~ncias necessárias pam u emissão de notas t~cn icas acerca das atua lizações orçamentárias. 
procedimentos financeiros e contábeis peninentes. 

Art. 3" Esta Lei emra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1• de janeiro de 
2014. . 

oa Vista-R R. 30 dcdez.crnbro de 2014. 

LEON 

Rua Gencrnll,cnh3. Bra.:;il. n° 1.011 . SJu rrõlncisoo ~ Palácio 09 de Julho 
Fone: (095) 362t· t700- R,nnal t7 t9 G"binc<c do Pn:lcito 
C i:: I• (•9.305-130- Boa Vistoa/RR. Sitio: W\\'W.Jlmb\'.tr.J50V 



·'BRASTI,: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Oficio n° 157/2014/SAL/CMBV • Boa Vista-RR, 31 de dezembro de 2014. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
EDIMIR ALVES RIBEIRO NETO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio de Redação Final do Projeto de Lei n•. 03912014. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimcnlllr Vossa Excelência, encaminhamos a Rcdaçllo Final do Projeto de 
Lei n.• 03912014 de autoria do Poder Executivo. 

Bem como o envio da referida Redação Final para os e-mails 
proadm pmbv@ hotmai l.com, proadlboavista@gmail.com e diário@boavista.rr.gov.br. 

Respeitosamente, 

Av {:ap!tSo F..ne ~rt.t:c, n• J.264, Centro - Palie-o Jo!o Evançei1S1a PtK1.ra de Melo 
fone. (095) 3624-2267 Socn:tarin <lc Apoio Le&islotivo 

Cffi>69301·160- Boa Vist:IIRR 



"BRASIL: DO CABURAÍ AO C II UÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL I) E BOA VISTA 

SECRETARIA OI~ APOIO LEGISLATlVO 

Oficio n° 020nOt S/SAUCMBV ·• Boa Vista-RR, 30 de janeiro de 2015. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
EOIMIR ALVES RlllEffiO NETO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio do Lei Municipal n.• 1.601 de 29 de janeiro de 2015. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos a Lei n.• 1.60 I de 29 de 
janeiro de 20 15, de autoria do Poder Executivo, promulgada pelo Presidente da Câmam 
Municipal de Boa Vista, para que sejam tomadas as devidas providências com relação à sua 
publicação. 

Bem como, informo o envio da referida Lei Promulgada para o e-mail 
diáriOiâ'boavbta.rr.gov.br. 

Re~peitosamente, 

ANTONIO .~tRTO RESENDE VEIUS 
fsidcntc da CMBV 

,,,. Cltpi1.1 C> Ene Ga.~cx:t. n" 1.264, <;entro - PtlláciO Jo!lo Evan~ehslil Pc-re1111 de Melo 
fone: (OC)5) 3624-226 7 - Sccrcl:lrin de Apoio Lqisl:uivo 

ç~P693QI·160 - 0oo v ;sm/1\R . .. -

\ PMBV 
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"BRASIL: DO CABURAi AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

LEI N° I.601, DE 29 DE JANEIRO DE 20I5. 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

·- ALTERA A CODIFICAÇÃO DA DESPESA 
"GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
DO PROCON", CONTIDA NA LEI MUNICIPAL N" 
1.551, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013, A LEI 
ORÇAMENTÂRIA ANUAL DO MUNICÍJ>IO DE 
BOA VISTA- LOA 20I4. 

O PRESI I> ENTE DA CÂMARA MlJNICIPAL DE BOA VISTA, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita Municipal, nos tennos do§ 3• do art. 
50 da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos termos do§ 7" do Art. 
50 da Lei Orgânica, promulgo a seguinte · 

LEI: 

Ar t. t• A codi ficação da despesa "Gestão das Atividades Administrati vas do PROCON", 
contida nos anexos da Lei Municipal n• 1.55 1, de 26 de dezembro de 20 13, que dispõe sobre a Lei 
Orçamentária Anual do Município de Boa Vista- LOA 2014, é a lterada de " 04 122 0002 2.007" para 
"'04 122 0003 2.007". 

Parágrafo único. A codificação nova substitui a antiga, mantendo-se a nomenclatura e o valor da 
despesa. 

Art. 2• Fica a Secretaria Municipa l de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF, autorizada 
' a adotar as providências necessárias para a emissão de notas técnicas acerca das atual izações 

orçamentárias, procedimentos fi nanceiros e contábeis pertinentes. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a t• de 
janeiro de 2014. 

Boa Vista-RR, 29 de janeiro de 20 I 5. 

~~ 
ANTÔNiO f~ERTO RESENDE V ERAS 

~sidente da CMBY 

Av. Capili'io E!le G~. fl\) 992 · Centro· Palácio Jo.fil) Evangdista Pel'eira de f!..·lelo 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

CÂMARA MUNICIPAl DE BOA VISTA 

lEI N" 1.593, DE 29 DE JANEIRO DE 2015. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

AlTERA O ART.17 DA lEI MUNICIPAl N° 926._DE 30 
DE NOVEMBRO DE 2006, AlTERADA PElA Ltl MU· 
NICIPAL N° 1.232 DE 23 DE ABRIL DE 201 O E PElA 
LEI MUNICIPAl N ° 1.31 2 DE 18 DE ABRIL DE 2011, 
ACRESCENTA O INCI~O VIl AO CITADQ ARTIGO, 
CRIA O ART. 17- B E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 

Faço saber que o Câmara Municipa l aprovou, a Pre ­
feita Municipal, nos termos do§ 3° do art. 50 da Lei Orgóni­
co do Município de Soa Visto, sancionou tacitamente, e eu, 
nos termos do§ 7° do Art. 50 do Lei Orgânica, promulgo o 
seguinte 

LEI: 

Art. 1°. O Art. 17 do Lei Municipal n° 926, de 30 de 
novembro de 2006, alterado pelo lei Municipal n° 1.312 de 
18 de abril de 2011, passa a vigorar com o seguinte reda­
ção: 

Art. 17 -Os postos de abastec-imento e de sea:viços 
paro veiwlos automotores, só poderão ser ímplantodt.ts nos 
EC'S dos bairros enumerados no Anexo VI e em âreo locali ­
xoda num raio de influt:ncio mínimo de 500 m (quinhentos 
metros) de: 

( ... ) 

§1• ( ... ) 

( ... ) 
V - Dist ância entre postos de combus1ivei.s seró num 

raio m inimo de 1 .OOOm (um mil metros). 

Ar1. 2°. Fíco criado o Ar1. 17-B do Lei Municipal n° 
926, de novembro de 2006, alterado pelo Lei Municipal n° 
1.31'2 de 18 de abril de '2011, com o redo~ão o seguir: 

Art. 17-B - Fico expressament e vedado o edificação 
de postos de obostécimcnto nos esta ciona mentos de super­
mercados, hipermercados e similares, bem como de teatros, 
cinemas, shopping centers, escolas e h ospitais pUb licas. 

Boa Visto-RR, '29 de íoneíro de 2015. 

Antônio Adberto Resende Veres 
Presidente do CMBV 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

l EI W 1.599, DE 29 DE JANEIRO DE 2015. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

ALTERA A LEI MUNICIPAl N• 1.022, DE 27 DE DE-

o Fundo Municipal de liabita~ão, possa a vigorar com o se· 
guinte redo~õo: .... ~:-..._ 

/;· :c.WAL D~ 
"Art. 12. O FMH ficará vinculado à Emp~~ct--'t:Je~~ <9: 
senvolvimento Urbano e HabitacionoY~CMHtrP')_ O 
contoró com um Conselho Gestor." f { ~ _ - ; 

"Art. 13 . ............. ........ .. ..... .... ....•......... \&;····~· :!; ................. ........................ ~ ff_- ~ 

I - dotoçoes do Orçamento Geral do Mb<!i~·~~'/" 
classificadas na função de habitação; 

............................................................................... 

................. ......... . .... ..... . "(NR) 

"Art. 14 . .... ... ... .. .. . ....... .. . ..................... ...... . ....... ... . 

X - outros programas e intervenções na forma 
aprovada pelo Conselho Gestor do FMH." (A C) 

11Art. 17. O Conselho Gestor C Orgõo de cor6ter 
deliberativo e será composto por representes de 
entidades públicas e p rivados, 02 (dois) vereo· 
dores sendo 01 (um) representante da Comissão 
de Legislo~õo, Justi~o e reda~ão Final e 01 (um) 
representante da Comissão de Obras, Urbonizo~ 
çáo, Transportes, Habitação e Serviços Públicos, 
representantes de segmentos do Sociedade ligo~ 
dos à área de habitação, tendo como garantia o 
principio democrôti<o de escolha de seus repre~ 
sentantes e o destinação de '!.a (um qvorto) dos 
vogas aos representantes dos movimentos popu­
lares. 

§ 1° A composição, o.s atribuii ões e o regulomen· 
to do Conselho Gestor poderoo ser estabelecidos 
por a1o do Poder Executivo. 

§ 2° A Presidéncia do Conselho Gestor do FMH 
será exercido pelo Diretor - Presidente do E•n­
preso de Desenvolvimento Urbano e Habitacio­
nal- EMHUR. 

§ 3° O Presidente do Conselho Gestor do FMH 
exercerá o voto de qualidade. 

§ 4° Competirá à Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Hobitocionol- EMHUR proporcionar ao 
Conselho Gestor os meios necessários ao exerci~ 
do de suas competéncios/1 (NR) 

"Art. 18. O Conselho Municipal de Habitacional 
- CMH, para o melhor desempenho de suas atrl· 
buições; poderó solicitQr ao Chefe Poder Execu­
tivo Municipal, ou â autoridade competente dos 
Secretarias Municipais, o indicoçõo de profissio­
nais poro pr~star servisos de assessoria ao Con­
selho, sempre que se f•zer ne<:essório, mediante 
prévio oprovoção.11 (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os arts. 1°, 2°, 3°; 4°, 5°1 

6°, 7°, 8°, 9°, 10° c 20 da Lei Municipal n6 1.022, de 2007, e 
demais disposiçóes em contrário. 

ZEMBRO DE 2007, QUE.INSTITUI O CONSELHO ~ão. 
MUNICIPAl DE fi.ABITAÇAO E O FUNDO ~UNICI· 

Art. 3° Esta Lei entro em vigor no doto de publ ica· 

PAL DE HABITAÇAO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE BOA VISTA, 

Faço saber que o Câmara Municipal aprovou, a Pre­
feito Municipal, nos termos do§ 3° d o art. 50 da Lei Orgâni­
ca do Município de Boa Visto, sa ncionou tacitamente, e eu, 
nos termos do § 7° do Art. 50 do Lei Orgõnico, promulgo a 
seguinte 

LEI: 

Art. 1° A Lei Municipal n° 1.022, de 27 de dezembro 
de 2007, que institui o Conselho Muni cipal de Habitação e 

Boa Vista -RR. 29 de janeiro de 2015. 

Antônio Adberto Resende Veros 
Presidente do CMBV 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

LEI W 1.601, DE 29 DE JANEIRO DE 2015. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

ALTERA A CODIFICAÇÃO DA DESPESA "GESTÁO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO PRO· 
CON", CONTIDA NA LEI MUNICIPAL N° 1.551, DE 
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26 DE DEZEMBRO QE 2013, A LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA -LOA 2014. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE BOA VISTA, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Pre· 
feito Municipal, nos termos do§ 3° do art. 50 do Lei Orgâni­
co do Municlpio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, 
nos termos do § 1• do Art. 50 do Lei Orgãnico,. promulgo o 
se-guinte 

LEI: 
• 

Art. 1° A codificação d o d espesa "Gestão dos Ati­
vidades Administrativos do PROCON" , contida nos anexos 
do lei Municipal n° 1.551, de 26 d e d e ze mbro de 2013, que 
díspõe sobre a lei Or~omentârio Anual do Município de Boa 
Vl•ta- LOA 2014, é alterada de "04 122 0002 2.007" para 
"04 122 0003 2.007". 

Por6grofo único. A codificação nova substitui o anti .. 
ga. mantendo-se o nomenclatura e o va lor da despesa. 

Ar1. 2• Fico a Secretario Municipal de Economia, Pla­
nejamento e Finon~os - SEPF, autorixado a adotar os provi .. 
dêncios neces.sárlas poro a emissão de notas tccnicos acerco 
dos atualizações orçamentãrias, procedimentos financeiros 
• contobels pertinentes. 

At'l. 3° Esta Lei entro em vigor na doto de suo publl­
co~âo, com efeitos retroativos o 1° de ianeiro de 2014. 

Boa Visto-RR, 29 de iane iro de 2015. 

Antônio Adberto Resende Veres 
Presidente da CMBV 

CÁMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

LEI N' 1.602, DE 29 DE JAN EIRO DE 201 S. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

QISPÔE SOBRE O PF!OGRAMA BOLSA ATLETA NO 
AMBITO DO MUNICI PIO DE BOA VI STA, REVOGA 
A LEI MUNICIPAL N° 1.019, DE ~7 DE DEZEMBRO 
DE 2007. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PI!ESIDENTE DA CÂMARA MUNIOPAL DE BOA VISTA. 

Faço saber que o Câmara Municipal aprovou. o Pre­
feito Municipal, nos tennos do § 3° do art. 50 do Lei Orgãni· 
co do Município de Boa Visto, sancionou tacitamente, e eu, 
nos termos do § 7° do Ar1. 50 da Lei Orgõnico, promulgo o 
seguinte 

LEI: 

Art. 1° É instituido o Programa Bolsa Atleta no àm· 
bito do Município de Boa Visto, d~stinodo o atender atletas 
e por'otletos de desportos de alto rendiment o em modolida· 
des individuais reconhecidos pelo Comité Olimplco Brasilei­
ro- COB e pelo Comitê Poro límpico Brasileiro - CPB. 

At'l. 2° O Programo Bolso Atleto assegurara aos 
atletas e poratletos participantes o Bolso·Atleta1 um bene· 
ficio f-Inanceiro com volores fixados de acordo com o Ano· 
xo desta Lei, que serão revistos p or ato do Poder Elltccutlvo, 
com base em estudO$ técnicos sobre o temo, observados os 
limites definidos no lei Orçamentário Anual. 

Parágrafo único. Também seróo contemplados pelo 
Bolso Atleta os têcnlc:.os dos atletas e porotletos lnnritos no 
programo1 que receberêo1 enquanto durar o vínculo, uma 
bolso correspondente a 25% (vinte e cinco r,or cento) da 
bolsa do atleta, podendo cada técnico ocumu or até quatro 
bolsos nesse valor. 

Af't. 3° Poro efeito do ProQro mo Bolso Atleto1 ficam 
triodos os categorias Juvenil, d e stma do a os desportistas de 
12 o 17 anos, e Adulto, destina d a aos dcspor1istos do 18 o 
24 anos, nos quais serão clossificados os atletas e porotle .. 
tas com potencial e destaque em competiç_ões olímpicas e 
porolimplcas em âmb ito esta d ual, r egional, nacional e In .. 
lernocional. 

Art. 5° Poro pleitear o concessoo do Bolso-Atleta os 
candidatos deverão preencher os seguintes requisitos: 

I - ser atleta de oho rendimento dos modolidodes 
olímpicas ou porolímpicas indivlduoiS1 filiado à federoçóo 
desportivo estad ua l de suo modalidade, a qual deveró ser 
filiado e adimplente com o respectivo conf(ldcroçõo, desde 
que, sejam reconhecidas nos termos Olímpicos e Porolímpi­
cos Nacional; 

11 - possuir idade minlrno de 12 (doz.e) anos e ma­
ximo de 17 (dezessete) anos, poro ln9resso no cotegorio 
Juvenil; e idade minima de 18 (dezoito} anos e moximo de 
24 (vinte e quatro) anos, poro ingresso na categoria Adulto, 
completados até 31 de dezembro do ano do inscri<;oo; 

111 - possuir rcsidCncia fíxo no cidade de Boa Visto 
por no mínimo 02 (dois) anos, excetuando-se os que estejam 
comprovadamente efetuando treinamentos em outros esta­
dos ou países visando melhoria de performance; 

IV - apresentar sltuoçao regulo r lunto a lustiço elei· 
toral, estadual e federal poro os atletas e parat etos maio­
res de 18 (dezoito) anos; 

V- certifkado de reservista poro atletas maiores de 
18 (dezoito) anos; 

VI - estar vinculado o alguma entidade de prótico 
desporti-va; 

VIl- estar em pleno atividade esportivo; 

VIII- estar regularmente matriculado e m instituição 
de ensino público ou privodo1 exclusivamente poro os atle­
tas e poratletos que pleitearem o Cotegorlo Juvenil; 

IX - encaminhar, plano espor1ivo anual, contendo 
plano de treinamento, obletivos e metas esportivos pOI"'O o 
ano de recebimento do beneficio. 

Porôgralo Unico. Poro receber o benef1cio previsto 
no parágrafo único do art. 2° desta Lei, o tecnico devera: 

I - possuir formo~ão d~ nrv~l superior em Educoçoo 
Fisica, com diploma expedido por instituu;ão de ensino reco· 
nhecido p-elo Ministério da Educa~ao; 

11 - noo ser remunerado por entidade de pratico 
desportivo; 

111- estot' vinculado hô pelo menos 01 (um) ano ao 
a tleta inscrito no Programa; 

IV - preencher outros requisitos prevl~tos em regu­
lamento. 

Art. 6° A Bolso-Atleta scró concedida pelo prazo de 
01 (um) ono, mediante o pagamento de 12 (doze) parcelas 
mensais. 

§ 1° Os at{etos c porotlctos que jo recebem o bt-­
neficio e que conqui5torem medalhas nos jogos Olímpicos 
e Paralimpicos terão prioridade para renovação dCis suas 
respectivos bolsas. 

§ 2° Os atletas e para11etas que ja recebem o be­
nefício e que conquistarem medalhas em competi~ôes re­
gionais, nacionais c lntcmocionols terão prioridade poro 
renovação dos suos respectivas bolsoc, desde que, essas 
competições seiam reconhec-idO$ c homologados pela suas 
confederoções. 

§ 3° A prioridade poro renovaçao do Bolso-Atleta 
n ão desobrigo o a tlêto, pararleta ou $CU representante ou 
procurado r lega l de obedecer todos os proccdimentosr in· 
clusive de inscri~ao, e prazos estabelecidos pela Fundoçõo 
de Educo~áo, Tunsm o, Esporte e Culturo, bem como de apre­
sentação da respectivo prestaçao de con1as. 


